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O futuro é agora 
 
Já estamos no futuro! O Sicoob avança e se antecipa em obter inovações 
tecnológicas para o melhor atendimento de seus associados. Em conjunto, o 
Sicoob Credimed busca as melhores soluções e produtos; tudo com os melhores 
inves�mentos para a sua valorização. E fazemos questão de manter um 
diferencial exclusivo: superar todos os dias as expecta�vas para a excelência no 
relacionamento, a sa�sfação em receber os cooperados com um cafezinho 
�picamente mineiro, uma boa prosa e a certeza de ó�mos negócios. Para isso 
inves�mos em capacitação permanente para nossos funcionários e dirigentes.

Progresso, essa é uma das palavras da nossa gestão. No ano de 2017, nossa 
Diretora Administra�va foi uma das poucas dirigentes coopera�vistas de Minas 
Gerais a realizar o "Advanced Coop Management Program". O convite veio do 
Sindicato e Organização das Coopera�vas do Estado de Minas Gerais - Sistema 
OCEMG, para fazer parte da "Missão Técnica Internacional", que oferece aos 
execu�vos, um intensivo treinamento em uma das melhores escolas de negócios 
da Europa; a "Católica Lisbon", em Lisboa. Aprendizados que capacitam para a 
gestão visionária da coopera�va.

O resultado do importante trabalho em equipe é apresentado por meio de 
números que comprovam o crescimento sustentável, depoimentos de sa�sfação 
do nosso público e pelo reconhecimento do sistema coopera�vista. 

Vamos celebrar os 25 anos da Credimed. 

Esse é o momento para agradecer: aos pioneiros do coopera�vismo, que 
deixaram um legado de  valores e princípios que norteiam esse movimento, e nos 
ensinaram a sonhar e lutar de forma conjunta; aos fundadores da Credimed, que 
trabalharam, acreditaram e fizeram desse grande sonho uma realidade de 
sucesso; a todos que, ao longo desses 25 anos, contribuíram para que o Sicoob 
Credimed seja referência em valorização dos cooperados e soluções financeiras. 
Gra�dão à cada um que passou por aqui, aos que permanecem e aos que 
chegaram no decorrer do tempo. A cada diretor, conselheiro, funcionário e, 
principalmente, aos nossos cooperados. A união de todos é o que fortalece o 
Sicoob Credimed. Hoje comemoramos Bodas de Prata, obtendo resultados de 
Ouro, graças à cada um que um dia decidiu "Fazer Parte". Sim! Somos 
construtores do futuro hoje. Parabéns e que venham mais 25 de grandes 
realizações.
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Negócio

Soluções financeiras através da cooperação.

Missão 

Gerar soluções financeiras adequadas e sustentáveis, por meio do 

coopera�vismo, aos Cooperados e às suas comunidades. 

Visão

Ser reconhecida como a principal ins�tuição financeira propulsora de 

desenvolvimento econômico e social dos Cooperados.

Valores

Transparência;

Comprome�mento;

Respeito;

É�ca;

Solidariedade;

Responsabilidade.

Estatuto Social

Acesse o site www.sicoobcredimed.com.br/downloads

e faça o download do Estatuto da Coopera�va. 



Relatório da Administração

 Senhores Associados,

 Submetemos à apreciação de V.S.as as Demonstrações Contábeis do 
semestre findo em 31/12/17 da Coopera�va de Economia e Crédito Mútuo dos 
Servidores Públicos Federais do Município de Uberaba e suas Fundações - 
SICOOB CREDIMED, na forma da Legislação em vigor.

 1. Polí�ca Operacional

 Em 2017 o SICOOB CREDIMED completou 24 anos mantendo sua 
vocação de ins�tuição voltada para fomentar o crédito para seu público alvo, os 
cooperados. A atuação junto aos seus cooperados se dá principalmente através 
da concessão de emprés�mos e captação de depósitos. 

 2. Avaliação de Resultados

 No exercício de 2017, o SICOOB CREDIMED obteve um resultado de R$ 
569.067,76 representando um retorno sobre o Patrimônio Líquido de 8,50%.

 3. A�vos

 Os recursos depositados na Centralização Financeira somaram R$ 
10.437.944,42 Por sua vez a carteira de créditos comercial representava R$ 
15.517.571,70.

 Os Vinte Maiores Devedores representavam na data-base de 31/12/17 o 
percentual de 10,37% da carteira, no montante de R$ 1.636.487,18.

 4. Captação

 As captações, no total de R$ 16.726.687,88 apresentaram um 
decréscimo em relação ao mesmo período do exercício anterior de 19,43%.



 As captações encontravam-se assim distribuídas:

  Depósitos à Vista  R$   1.883.821,38  11,26%
  Depósitos a Prazo      R$14.842.866,50  88,74%

 Os Vinte Maiores Depositantes representavam na data-base de 31/12/17 o 
percentual de 58,45% da captação, no montante de R$ 9.641.155,75.

 5. Patrimônio Líquido

 O Patrimônio Líquido do SICOOB CREDIMED era de R$ 7.610.001,59. O 
quadro de associados era composto por 1.992 Cooperados, havendo um acréscimo 
de 6,01% em relação ao mesmo período do exercício anterior.

 6. Polí�ca de Crédito

 A concessão de crédito está pautada em prévia análise do propenso 
tomador, havendo limites de alçadas pré-estabelecidos a serem observados e 
cumpridos, cercando ainda a Singular de todas as consultas cadastrais e com análise 
do Associado através do "RATING" (avaliação por pontos), buscando assim garan�r 
ao máximo a liquidez das operações.

 O SICOOB CREDIMED adota a polí�ca de classificação de crédito de sua 
carteira de acordo com as diretrizes estabelecidas na Resolução CMN nº 2.682/99.

 7. Governança Corpora�va

 Governança corpora�va é o conjunto de mecanismos e controles, internos e 
externos, que permitem aos associados definir e assegurar a execução dos obje�vos 
da coopera�va, garan�ndo a sua con�nuidade, os princípios coopera�vistas ou, 
simplesmente, a adoção de boas prá�cas de gestão.

 Nesse sen�do, a administração da Coopera�va tem na assembléia geral, que 
é a reunião de todos os associados, o poder maior de decisão. 

 A gestão da Coopera�va está alicerçada em papéis definidos, com clara 
separação de funções. Cabem ao Conselho de Administração as decisões 
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estratégicas e à Diretoria Execu�va, a gestão dos negócios da Coopera�va no seu 
dia a dia.
 
 A Coopera�va possui ainda um Agente de Controles Internos, 
supervisionado diretamente pelo SICOOB CENTRAL CECREMGE, que, por sua vez, 
faz as auditorias internas. 

 Os balanços da Coopera�va são auditados por auditor externo, que emite 
relatórios, levados ao conhecimento dos Conselhos e da Diretoria. Todos esses 
processos são acompanhados e fiscalizados pelo Banco Central do Brasil, órgão ao 
qual cabe a competência de fiscalizar a Coopera�va.

 Tendo em vista o risco que envolve a intermediação financeira, a 
Coopera�va adota ferramentas de gestão. Para exemplificar, na concessão de 
crédito, a Coopera�va adota o Manual de Crédito, aprovado, como muitos outros 
manuais, pelo Sicoob Confederação e homologado pela Central. 

 Além do Estatuto Social, são adotados regimentos e regulamentos, entre 
os quais destacamos o Regimento Interno, o Regimento do Conselho de 
Administração, o Regimento do Conselho Fiscal, o Regulamento Eleitoral. 
 
 A Coopera�va adota procedimentos para cumprir todas as normas 
contábeis e fiscais, além de ter uma polí�ca de remuneração de seus empregados 
e estagiários dentro de um plano de cargos e salários que contempla a 
remuneração adequada, a separação de funções e o gerenciamento do 
desempenho de todo o seu quadro funcional.

 Todos esses mecanismos de controle, além de necessários, são 
fundamentais para levar aos associados e à sociedade em geral a transparência da 
gestão e de todas as a�vidades desenvolvidas pela ins�tuição.

 8. Conselho Fiscal

 Eleito a cada 3 (três) anos na AGO, com mandato até a AGO de 2018, o 
Conselho Fiscal tem função complementar à do Conselho de Administração. Sua 
responsabilidade é verificar de forma sistemá�ca os atos da administração da 
Coopera�va, bem como validar seus balancetes mensais e seu balanço 
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patrimonial anual.

 Todos os membros efe�vos e suplentes do Conselho Fiscal par�ciparam de 
um curso de formação ministrado pelo SICOOB CENTRAL CECREMGE, com o obje�vo 
de detalhar as responsabilidades dos conselheiros fiscais e as formas de exercê-las.

 9. Código de É�ca

 Todos os integrantes da equipe do SICOOB CREDIMED aderiram, por meio de 
compromisso firmado, ao Código de É�ca e de Conduta Profissional proposto pela 
Confederação Nacional das Coopera�vas do SICOOB - SICOOB CONFEDERAÇÃO. A 
par�r de então, todos os novos funcionários, ao ingressar na Coopera�va, assumem 
o mesmo compromisso.

 10. Sistema de Ouvidoria

 A Ouvidoria, cons�tuída em 2007 representou um importante avanço a 
serviço dos cooperados, dispõe de diretor responsável pela área e de um Ouvidor. 
Atende às manifestações recebidas por meio do Sistema de Ouvidoria do SICOOB, 
composto por sistema tecnológico específico, atendimento via DDG 0800 e sí�o na 
internet integrado com o sistema informa�zado de ouvidoria tendo a atribuição de 
assegurar o cumprimento das normas relacionadas aos direitos dos usuários de 
nossos produtos, além de atuar como canal de comunicação com os nossos 
associados e integrantes das comunidades onde estamos presentes.

 No exercício de 2017, a Ouvidoria do SICOOB CREDIMED registrou 6 
reclamações de cooperado. Quatro das reclamações foram consideradas 
improcedentes e duas foram consideradas procedentes e foram solucionadas, 
porém as dúvidas dos cooperados foram sanadas dentro dos prazos legais, de 
maneira sa�sfatória, em perfeito acordo com o previsto na legislação vigente.

 11. Fundo Garan�dor do Coopera�vismo de Crédito - FGCoop

 De acordo com seu estatuto, o Fundo Garan�dor do Coopera�vismo de 
Crédito- FGCoop tem por objeto prestar garan�a de créditos nos casos de decretação 
de intervenção ou de liquidação extrajudicial de ins�tuição associada, até o limite de 
R$ 250 mil por associado, bem como contratar operações de assistência, de suporte 



financeiro e de liquidez com essas ins�tuições. O Conselho Monetário Nacional 
(CMN) aprovou resolução que estabelece a forma de contribuição das ins�tuições 
associadas ao Fundo Garan�dor do Coopera�vismo de Crédito (FGCoop), ra�fica 
também seu estatuto e regulamento. Conforme previsto na Resolução CMN nº 
4.150/12, esse fundo possui como ins�tuições associadas todas as coopera�vas 
singulares de crédito do Brasil e os bancos coopera�vos integrantes do Sistema 
Nacional de Crédito Coopera�vo (SNCC).

 Conforme previsto no ar�go 2º da Resolução CMN nº 4.284/13, a 
contribuição mensal ordinária das ins�tuições associadas ao Fundo é de 0,0125%, 
dos saldos das obrigações garan�das, que abrangem as mesmas modalidades 
protegidas pelo Fundo Garan�dor de Créditos dos bancos, o FGC, ou seja, os 
depósitos à vista e a prazo, as letras de crédito do agronegócio, entre outros.

 As contribuições ao FGCoop pelas ins�tuições a ele associadas �veram 
início a par�r do mês de março de 2014 e recolhidas no prazo estabelecido no § 4º 
do art. 3º da Circular Bacen nº 3.700/14.

 Ainda nos termos de seu estatuto, a governança do Fundo será exercida 
pela Assembleia Geral, pelo Conselho de Administração e pela Diretoria 
Execu�va, e está estruturada de modo a permi�r a efe�va representa�vidade das 
associadas, sejam elas coopera�vas independentes ou filiadas a sistemas 
coopera�vistas de crédito, sendo o direito de voto proporcional às respec�vas 
contribuições ordinárias.

 Agradecimentos

 Agradecemos aos nossos associados pela preferência e confiança e aos 
funcionários e colaboradores pela dedicação.

Uberaba / MG, 25 de janeiro 2018. 

Conselho de Administração e Diretoria
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 COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
FEDERAIS DO MUNICIPIO DE UBERABA E SUAS FUNDAÇÕES 

 SICOOB CREDIMED LTDA 

BALANÇOS PATRIMONIAIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017 e 2016
(Valores expressos reais – R$)



COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
FEDERAIS DO MUNÍCIPIO DE UBERABA E SUAS FUNDAÇÕES

SICOOB CREDIMED LTDA

DEMONSTRAÇÕES DE SOBRAS OU PERDAS PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 
31 DE DEZEMBRO DE 2017 E 2016

(Valores expressos reais – R$)
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COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
FEDERAIS DO MÚNICIPIO DE UBERABA E SUAS FUNDAÇÕES

SICOOB CREDIMED LTDA.

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO PARA OS 
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017 e 2016

(Valores expressos reais – R$)



COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
FEDERAIS DO MUNICIPIO DE UBERABA E SUAS FUNDAÇÕES

SICOOB CREDIMED LTDA
DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 

31 DE DEZEMBRO DE 2017 E 2016
(Valores expressos reais – R$)
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COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
FEDERAIS DO MUNÍCIPIO DE UBERABA E SUAS FUNDAÇÕES

SICOOB CREDIMED
NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS PARA OS EXERCÍCIOS 

FINDOS EM 31/12 DE 2017 E 2016

 1. Contexto Operacional
A Coopera�va de Economia e Crédito Mútuo dos Servidores Públicos Federais do 
Município de Uberaba e suas Fundações - SICOOB CREDIMED, é uma coopera�va 
de crédito singular, ins�tuição financeira não bancária, fundada em 15/09/1993, 
filiada à CCE Créd. Est. MG Ltda. - SICOOB CENTRAL CECREMGE e componente da 
Confederação Nacional das Coopera�vas do SICOOB - SICOOB CONFEDERAÇÃO, 
em conjunto com outras coopera�vas singulares e centrais. Tem sua cons�tuição 
e o funcionamento regulamentados pela Lei nº 4.595/1964, que dispõe sobre a 
Polí�ca e as Ins�tuições Monetárias, Bancárias e Credi�cias, pela Lei nº 
5.764/1971, que define a Polí�ca Nacional do Coopera�vismo, pela Lei 
Complementar nº 130/2009, que dispõe sobre o Sistema Nacional de Crédito 
Coopera�vo e pela Resolução CMN nº 4.434/2015, do Conselho Monetário 
Nacional, que dispõe sobre a cons�tuição e funcionamento de coopera�vas de 
crédito.
 
 O SICOOB CREDIMED tem como a�vidade preponderante a operação na 
área credi�cia, tendo como finalidade:
 • Proporcionar, através da mutualidade, assistência financeira aos 
associados;
 • A formação educacional de seus associados, no sen�do de fomentar o 
coopera�vismo, através da ajuda mútua da economia sistemá�ca e do uso 
adequado do crédito; e
 • Pra�car, nos termos dos norma�vos vigentes, as seguintes operações 
dentre outras: captação de recursos, concessão de créditos, prestação de 
garan�as, prestação de serviços, formalização de convênios com outras 
ins�tuições financeiras e aplicação de recursos no mercado financeiro, inclusive 
depósitos a prazo com ou sem emissão de cer�ficado, visando preservar o poder 
de compra da moeda e remunerar os recursos.

 2. Apresentação das demonstrações contábeis
 As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as prá�cas 



contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às ins�tuições financeiras autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil - BACEN, considerando as Normas 
Brasileiras de Contabilidade, especificamente àquelas aplicáveis às en�dades 
Coopera�vas, a Lei do Coopera�vismo nº 5.764/71 e normas e instruções do 
BACEN, apresentadas conforme Plano Contábil das Ins�tuições do Sistema 
Financeiro Nacional - COSIF, e sua emissão foi autorizada pela Diretoria Execu�va 
em 25/01/2018.
 
 Na elaboração das demonstrações contábeis faz-se necessário u�lizar 
es�ma�vas para contabilizar determinados a�vos e passivos entre outras 
transações. As demonstrações contábeis da Coopera�va incluem, portanto, 
es�ma�vas referentes à provisão para créditos de liquidação duvidosa, à seleção 
das vidas úteis dos bens do a�vo imobilizado, às provisões necessárias para 
causas judiciais, entre outras. Os resultados reais podem apresentar variação em 
relação às es�ma�vas u�lizadas.
 
 Em aderência ao processo de convergência às normas internacionais de 
Contabilidade, algumas Normas e suas Interpretações foram emi�das pelo 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), as quais serão aplicadas às 
ins�tuições financeiras quando aprovadas pelo Banco Central do Brasil. Nesse 
sen�do, os Pronunciamentos contábeis já aprovados pelo Banco Central do Brasil 
são: CPC Conceitual Básico (R1) - Resolução CMN nº 4.144/2012; CPC 01(R1) - 
Redução ao Valor Recuperável de A�vos - Resolução CMN nº 3.566/2008; CPC 03 
(R2) - Demonstrações do Fluxo de Caixa - Resolução CMN nº 3.604/2008; CPC 05 
(R1) - Divulgação sobre Partes Relacionadas - Resolução CMN nº 3.750/2009; CPC 
10 (R1) - Pagamento Baseado em Ações - Resolução CMN nº 3.989/2011; CPC 23 - 
Polí�cas Contábeis, Mudança de Es�ma�va e Re�ficação de Erro. - Resolução 
CMN nº 4.007/2011; CPC 24 - Evento Subsequente - Resolução CMN nº 
3.973/2011; CPC 25 - Provisões, Passivos Con�ngentes e A�vos Con�ngentes - 
Resolução CMN nº 3.823/2009; CPC 33 - Bene�cios a Empregados CMN nº 
4.424/2015,CPC 02(R2)- Efeitos das mudanças nas taxas de câmbio e conversão 
de demonstrações contábeis - Resolução CMN No.4.524/16, CPC 04 (R1) - A�vo 
Intangível- Resolução CMN 4.534/16 e CPC 27-A�vo imobiliza-Resolução CMN 
No.4.535/16.
 
 3. Resumo das principais prá�cas contábeis 
 a) Apuração do resultado



 Os ingressos/receitas e os dispêndios/despesas são registrados de 
acordo com o regime de competência.
 As receitas com prestação de serviços, �picas ao sistema financeiro, são 
reconhecidas quando da prestação de serviços ao associado ou a terceiros.
 Os dispêndios e as despesas e os ingressos e receitas operacionais, são 
proporcionalizados de acordo com os montantes do ingresso bruto de ato 
coopera�vo e da receita bruta de ato não-coopera�vo, quando não iden�ficados 
com cada a�vidade.

 b) Es�ma�vas contábeis
 Na elaboração das demonstrações contábeis faz-se necessário u�lizar 
es�ma�vas para determinar o valor de certos a�vos, passivos e outras transações 
considerando a melhor informação disponível. Incluem, portanto, es�ma�vas 
referentes à provisão para créditos de liquidação duvidosa, à vida ú�l dos bens do 
a�vo imobilizado, provisões para causas judiciais, dentre outros. Os resultados 
reais podem apresentar variação em relação às es�ma�vas u�lizadas.

 c) Caixa e equivalentes de caixa
 Caixa e equivalentes de caixa, conforme Resolução CMN nº 3.604/2008, 
incluem as rubricas caixa, depósitos bancários e as relações interfinanceiras de 
curto prazo e de alta liquidez, com risco insignificante de mudança de valores e 
limites, com prazo de vencimento igual ou inferior a 90 dias.

 d) Operações de crédito
 As operações de crédito com encargos financeiros pré-fixados são 
registradas a valor futuro, re�ficadas por conta de rendas a apropriar e as 
operações de crédito pós-fixadas são registradas a valor presente, calculadas por 
critério "pro rata temporis", com base na variação dos respec�vos indexadores 
pactuados.

 e) Provisão para operações de crédito
 Cons�tuída em montante julgado suficiente pela Administração para 
cobrir eventuais perdas na realização dos valores a receber, levando-se em 
consideração a análise das operações em aberto, as garan�as existentes, a 
experiência passada, a capacidade de pagamento e liquidez do tomador do 
crédito e os riscos específicos apresentados em cada operação, além da 
conjuntura econômica.



 As Resoluções CMN nº 2697/2000 e 2.682/1999 estabeleceram os 
critérios para classificação das operações de crédito definindo regras para 
cons�tuição da provisão para operações de crédito, as quais estabelecem nove 
níveis de risco, de AA (risco mínimo) a H (risco máximo).

 f) Depósitos em garan�a
 Existem situações em que a coopera�va ques�ona a legi�midade de 
determinados passivos ou ações em que figura como polo passivo. Por conta 
desses ques�onamentos, por ordem judicial ou por estratégia da própria 
administração, os valores em questão podem ser depositados em juízo, sem que 
haja a caracterização da liquidação do passivo.

 g) Inves�mentos
 Representados substancialmente por quotas do SICOOB CENTRAL 
CECREMGE, avaliadas pelo método de custo de aquisição.

 h) Imobilizado
 Equipamentos de processamento de dados, móveis, utensílios e outros 
equipamentos, instalações, edificações, veículos, benfeitorias em imóveis de 
terceiros e so�wares, são demonstrados pelo custo de aquisição, deduzido da 
depreciação acumulada. A depreciação é calculada pelo método linear para 
reduzir o custo de cada a�vo a seus valores residuais de acordo com as taxas 
aplicáveis e levam em consideração a vida ú�l econômica dos bens.

 i) Intangível
 Correspondem aos direitos adquiridos que tenham por objeto bens 
incorpóreos des�nados à manutenção da Coopera�va ou exercidos com essa 
finalidade. Os a�vos intangíveis com vida ú�l definida são geralmente 
amor�zados de forma linear no decorrer de um período es�mado de bene�cio 
econômico.

 j) A�vos con�ngentes
 Não são reconhecidos contabilmente, exceto quando a Administração 
possui total controle da situação ou quando há garan�as reais ou decisões 
judiciais favoráveis sobre as quais não cabem mais recursos contrários, 
caracterizando o ganho como pra�camente certo. Os a�vos con�ngentes com 
probabilidade de êxito provável, quando aplicável, são apenas divulgados em 



notas explica�vas às demonstrações contábeis.

 k) Obrigações por emprés�mos e repasses
 As obrigações por emprés�mos e repasses são reconhecidas 
inicialmente no recebimento dos recursos, líquidos dos custos da transação. Em 
seguida, os saldos dos emprés�mos tomados são acrescidos de encargos e juros 
proporcionais ao período incorrido ("pro rata temporis"), assim como das 
despesas a apropriar referente aos encargos contratados até o final do contrato, 
quando calculáveis.

 l) Demais a�vos e passivos
 São registrados pelo regime de competência, apresentados ao valor de 
custo ou de realização, incluindo, quando aplicável, os rendimentos e as variações 
monetárias auferidas, até a data do balanço. Os demais passivos são 
demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando 
aplicável, dos correspondentes encargos e das variações monetárias incorridas.

 m) Provisões
 São reconhecidas quando a coopera�va tem uma obrigação presente 
legal ou implícita como resultado de eventos passados, sendo provável que um 
recurso econômico seja requerido para saldar uma obrigação legal. As provisões 
são registradas tendo como base as melhores es�ma�vas do risco envolvido.

 n) Passivos con�ngentes
 São reconhecidos contabilmente quando, com base na opinião de 
assessores jurídicos, for considerado provável o risco de perda de uma ação 
judicial ou administra�va, gerando uma provável saída no futuro de recursos para 
liquidação das ações, e quando os montantes envolvidos forem mensurados com 
suficiente segurança. As ações com chance de perda possível são apenas 
divulgadas em nota explica�va às demonstrações contábeis e as ações com 
chance remota de perda não são divulgadas.

 o) Obrigações legais 
 São aquelas que decorrem de um contrato por meio de termos explícitos 
ou implícitos, de uma lei ou outro instrumento fundamentado em lei, aos quais a 
Coopera�va tem por diretriz.



 p) Imposto de renda e contribuição social
 O imposto de renda e a contribuição social sobre o lucro são calculados 
sobre o resultado apurado em operações consideradas como atos não-
coopera�vos de acordo com o Decreto 3.000/1999, art. 183 . O resultado apurado 
em operações realizadas com cooperados não tem incidência de tributação 
conforme art. 182 do mesmo Decreto.

 q) Segregação em circulante e não circulante
 Os valores realizáveis e exigíveis com prazos inferiores a 360 dias estão 
classificados no circulante, e os prazos superiores, no longo prazo (não 
circulante).

 r) Valor recuperável de a�vos - impairment 
 A redução do valor recuperável dos a�vos não financeiros (impairment) é 
reconhecida como perda, quando o valor de contabilização de um a�vo, exceto 
outros valores e bens, for maior do que o seu valor recuperável ou de realização.
 As perdas por "impairment", quando aplicável, são registradas no 
resultado do período em que foram iden�ficadas.
 Em 31 de Dezembro de 2017 não existem indícios da necessidade de 
redução do valor recuperável dos a�vos não financeiros.
 
 s) Eventos subsequentes 
 Correspondem aos eventos ocorridos entre a data-base das 
demonstrações contábeis e a data de autorização para a sua emissão. São 
compostos por:
 • Eventos que originam ajustes: são aqueles que evidenciam condições 
que já exis�am na data-base das demonstrações contábeis; e
 • Eventos que não originam ajustes: são aqueles que evidenciam 
condições que não exis�am na data-base das demonstrações contábeis.
 Não houve qualquer evento subsequente para as demonstrações 
contábeis encerradas em 31 de dezembro de 2017.

 4. Relações interfinanceiras

 Refere-se à centralização financeira das disponibilidades líquidas da 
Coopera�va, depositadas junto ao SICOOB CENTRAL CECREMGE conforme 
determinado no art. 24, da Resolução CMN nº 4.434/2015.



 5. Operações de crédito
 a) Composição da carteira de crédito por modalidade:

  b) Composição por �po de operação, e classificação por nível de risco de 
acordo com a Resolução CMN nº 2.682/1999:

 
 

 c) Composição da carteira de crédito por faixa de vencimento:

 d) Composição da carteira de crédito por �po de produto, cliente e 
a�vidade econômica:



  e) Movimentação da provisão para créditos de liquidação duvidosa de 
operações de crédito:

 f) Concentração dos Principais Devedores:

 g) Movimentação de Créditos Baixados Como Prejuízo:

 h) Receitas de operações de crédito:

 6. Outros créditos
 Valores referentes às importâncias devidas a Coopera�va por pessoas 
�sicas ou jurídicas domiciliadas no país, conforme demonstrado:

 (a) Em Rendas a receber estão registradas: receita de convênios R$ 
22.995,22, receita man�da na centralização financeira do Sicoob Central 
Cecremge (R$ 65.998,94), a receber da previdência social - INSS (R$ 80,67) e 



provisão de renda serviços financeiros (R$6.496,66).
 (b) Refere-se a �tulos de credito a receber referentes a créditos 
repassados para a realização de deposito judicial, todavia não efe�vados, do Pis 
sobre atos não coopera�vos (R$238.721,36), e da Cofins atos não coopera�vos 
(R$636.294,94), e outros (R$764,01).
 (c) Refere-se a provisão de es�ma�vas de perdas, frutos de prá�cas 
irregulares iden�ficadas, (R$ 875.016,30) e provisão para outros créditos de 
liquidação duvidosa foi apurada com base na classificação por nível de risco, de 
acordo com a Resolução CMN nº 2.682/1999 (R$7.961,77).

 7. Inves�mentos
 O saldo é representado por quotas do SICOOB CENTRAL CECREMGE.

 8. Imobilizado de uso
Demonstrado pelo custo de aquisição, menos depreciação acumulada. As 
depreciações são calculadas pelo método linear, com base em taxas 
determinadas pelo prazo de vida ú�l es�mado conforme abaixo:

 
 

 

 9. Depósitos
 É composto de valores cuja disponibilidade é imediata aos associados, 
denominado de depósitos a vista, portanto sem prazo determinado para 
movimentá-lo, ficando a critério do portador dos recursos fazê-lo conforme sua 
necessidade.
 É composto também por valores pactuados para disponibilidade em 
prazos pré-estabelecidos, denominados depósitos a prazo, os quais recebem 
atualizações por encargos financeiros remuneratórios conforme a sua 
contratação em pós ou pré-fixada. Suas remunerações pós fixadas são calculadas 
com base no critério de pro rata temporis, já a remunerações pré fixadas são 



calculadas o prazo final da operações, tendo o valor futuro, a data do 
demonstra�vo contábil, apresentado em conta redutora.

 
 Os depósitos, até o limite de R$ 250 mil (duzentos e cinquenta mil), por 
CPF/CNPJ, estão garan�dos pelo Fundo Garan�dor do Coopera�vismo de Crédito 
(FGCoop), o qual é uma associação civil sem fins lucra�vos, com personalidade 
jurídica de direito privado de abrangência nacional, regida pelo presente Estatuto 
e pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis, conforme, cons�tuído 
conforme Resoluções CMN n°4.284/2013. As ins�tuições associadas são todas as 
coopera�vas singulares de crédito e os bancos coopera�vos.

 
 Despesas com operações de captação de mercado:

  10. Obrigações por emprés�mos e repasses
 São demonstradas pelo valor principal acrescido de encargos financeiros 
e registram os recursos captados junto a outras ins�tuições financeiras para 
repasse aos associados em diversas modalidades e Capital de Giro. As garan�as 
oferecidas são a caução dos �tulos de créditos dos associados beneficiados.

 
 11. Outras Obrigações
 11.1 Sociais e Estatutárias



 (a) O FATES é des�nado às a�vidades educacionais, à prestação de 
assistência aos cooperados, seus familiares e empregados da coopera�va, sendo 
cons�tuído pelo resultado dos atos não coopera�vos e 10% das sobras líquidas do 
ato coopera�vo, conforme determinação estatutária. A classificação desses 
valores em contas passivas segue determinação do Plano Contábil das 
Ins�tuições do Sistema Financeiro Nacional - COSIF. Atendendo à instrução do 
BACEN, por meio da Carta Circular nº 3.224/2006, o Fundo de Assistência Técnica, 
Educacional e Social - Fates é registrado como exigibilidade, e u�lizado em 
despesas para o qual se des�na, conforme a Lei nº 5.764/1971.

 (b) Refere-se às cotas de capital a devolver de associados desligados.

 11.2 Fiscais e Previdenciárias
As obrigações fiscais e previdenciárias, classificadas no passivo na conta de 
Outras Obrigações estão assim compostas:

 
 
 11.3 Diversas
 

 (a) Referem-se à compra de bens e direitos adquiridos através do cartão 
corpora�vo da ins�tuição, parcelados.

 (b) Refere-se a prestação para pagamento de conta salários cooperados.

 (c) Refere-se a provisão para pagamento de despesas de pessoal 
(R$125.493,31), água/energia/gás (R$ 2.132,16), aluguéis (R$1.661,61), 
a s s e s s o r i a  t é c n i c a  j u r í d i c a  ( R $ 3 . 8 6 7 , 6 1 ) ,  c o m u n i c a ç õ e s 
(R$2.683,16),processamentos de dados (R$1.631,89), propaganda e publicidade 
(R$1.203,35), segurança e vigilância (R$5.087,22), manutenção e conservação de 
bens (R$1.289,32), transporte (R$6.006,73), seguro vida funcionários 



(R$371,70), plano de saúde (R$211,24), compensação (R$5.237,52), seguro 
prestamista (R$11.830,30), provisão despesas com cartões (R$5.642,00).

 (d) Refere-se à contabilização, a par�r de 30/09/2015, da provisão para 
garan�as financeiras prestadas, apurada sobre o total das coobrigações 
concedidas pela singular, conforme Resolução CMN nº 4.512/2016. Em 31 de 
Dezembro de 2017, a coopera�va é responsável por coobrigações e riscos em 
garan�as prestadas, no montante de R$1.589.755,47, (R$1.107.570,85, em 
31/12/2016), referentes a aval prestado em diversas operações de crédito de seus 
associados com ins�tuições financeiras oficiais. A provisão para garan�as 
financeiras prestadas é apurada com base na avaliação de risco dos cooperados 
beneficiários, de acordo com a Resolução CMN nº 2.682/1999.

 12. Instrumentos financeiros
 O SICOOB CREDIMED opera com diversos instrumentos financeiros, com 
destaque para disponibilidades, aplicações interfinanceiras de liquidez, �tulos e 
valores mobiliários, relações interfinanceiras, operações de crédito, depósitos à 
vista e a prazo, emprés�mos e repasses.
Os instrumentos financeiros a�vos e passivos estão registrados no balanço 
patrimonial a valores contábeis, os quais se aproximam dos valores justos.

 13. Patrimônio líquido
 a) Capital Social
 O capital social é representado por cotas-partes no valor nominal de R$ 
1,00 cada e integralizado por seus cooperados. De acordo com o Estatuto Social 
cada cooperado tem direito em a um voto, independentemente do número de 
suas cotas-partes.

 b) Reserva Legal
 Representada pelas des�nações estatutárias das sobras, no percentual 
de 10%, u�lizada para reparar perdas e atender ao desenvolvimento de suas 
A�vidades.
 c) Sobras Acumuladas
 As sobras são distribuídas e apropriadas conforme Estatuto Social, 
normas do Banco Central do Brasil e posterior deliberação da Assembleia Geral 



Ordinária (AGO). Atendendo à instrução do BACEN, por meio da Carta Circular nº 
3.224/2006, o Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social - FATES é 
registrado como exigibilidade, e u�lizado em despesas para o qual se des�na, 
conforme a Lei nº 5.764/1971.
Em Assembleia Geral Ordinária, realizada em 26/04/2017, os cooperados 
deliberaram pelo aumento do capital social com sobra do exercício findo em 31 
de Dezembro de 2016, no valor de R$171.435,44.
 
 d) Des�nações estatutárias e legais
 A sobra líquida do exercício terá a seguinte des�nação:

 
 
 14. Resultado de atos não coopera�vos
 O resultado de atos não coopera�vos tem a seguinte composição:

 
 15. Outros ingressos/rendas operacionais



 16. Outros dispêndios/despesas operacionais

 

 17. Par�cipação no Resultado
 Consubstanciada pela LEI 10.101/00, e convenção cole�va, a Coopera�va 
provisionou o montante de R$44.947,97 a �tulo de par�cipação dos funcionários 
nos resultados, com o pagamento previsto em 05/12/2017.

 18. Partes Relacionadas
 As partes relacionadas existentes são as pessoas �sicas que têm 
autoridade e responsabilidade de planejar, dirigir e controlar as a�vidades da 
coopera�va e membros próximos da família de tais pessoas.
 
 As operações são realizadas no contexto das a�vidades operacionais da 
Coopera�va e de suas atribuições estabelecidas em regulamentação específica.
 
 As operações com tais partes relacionadas não são relevantes no 
contexto global das operações da coopera�va, e caracterizam-se basicamente 
por transações financeiras em regime normal de operações, com observância 
irrestrita das limitações impostas pelas normas do Banco Central, tais como 
movimentação de contas correntes, aplicações e resgates de RDC e operações de 
crédito.
 
 As garan�as oferecidas em razão das operações de crédito são: avais, 
garan�as hipotecárias, caução e alienação fiduciária.
 
 Montante das operações a�vas e passivas no exercício de 31 de 
dezembro de 2017:



 Operações a�vas e passivas saldo no exercício de 2017:

 
 

Foram realizadas transações com partes relacionadas, na forma de: depósito a 
prazo, cheque especial, emprés�mos, dentre outras, à taxa/remuneração 
relacionada no quadro abaixo, por modalidade:

 

As coobrigações prestadas pela Coopera�va a partes relacionadas foram as 
seguintes:

As garan�as oferecidas pelas partes relacionadas em razão das operações de 
crédito são: avais, garan�as hipotecárias, caução e alienação fiduciária.

No exercício de 31 de dezembro de 2017 os bene�cios monetários des�nados às 
partes relacionadas foram representados por honorários, cédulas de presença e 
encargos sociais:

 
 19. Coopera�va Central 
 A Coopera�va de Economia e Crédito Mútuo dos Servidores Públicos 
Federais do Município de Uberaba e suas Fundações - SICOOB CREDIMED, em 



conjunto com outras coopera�vas singulares, é filiada à CCE Créd. Est. MG Ltda. - 
SICOOB CENTRAL CECREMGE, que representa o grupo formado por suas afiliadas 
perante as autoridades monetárias, organismos governamentais e en�dades 
privadas.
 O SICOOB CENTRAL CECREMGE, é uma sociedade coopera�vista que tem 
por obje�vo a organização em comum em maior escala dos serviços econômico-
financeiros e assistenciais de suas filiadas (coopera�vas singulares), integrando e 
orientando suas a�vidades, de forma autônoma e independente, através dos 
instrumentos previstos na legislação per�nente e normas exaradas pelo Banco 
Central do Brasil, bem como facilitando a u�lização recíproca dos serviços, para 
consecução de seus obje�vos.
 Para assegurar a consecução de seus obje�vos, cabe ao SICOOB CENTRAL 
CECREMGE a coordenação das a�vidades de suas filiadas, a difusão e fomento do 
coopera�vismo de crédito, a orientação e aplicação dos recursos captados, a 
implantação e implementação de controles internos voltados para os sistemas 
que acompanhem informações econômico-financeiras, operacionais e 
gerenciais, entre outras.
 O SICOOB CREDIMED responde solidariamente pelas obrigações 
contraídas pelo SICOOB CENTRAL CECREMGE perante terceiros, até o limite do 
valor das cotas-partes do capital que subscrever, proporcionalmente à sua 
par�cipação nessas operações.

 Saldos das transações da Coopera�va com a SICOOB CENTRAL 
CECREMGE:

 As demonstrações contábeis do SICOOB CENTRAL CECREMGE, em 
30/06/2017, foram auditadas por outros auditores independentes que emi�ram 
relatório de auditoria sobre as demonstrações contábeis, datado de 18/08/2017, 
com opinião sem modificação.

 20. Gerenciamento de Risco 
 Risco Operacional 
 1. As diretrizes para o gerenciamento do risco operacional encontram-se 
registradas na Polí�ca Ins�tucional de Risco Operacional que foi aprovada pela 
Diretoria Execu�va e pelo Conselho de Administração do Sicoob Confederação, 
en�dade responsável por prestar os serviços de gestão centralizada do risco 
operacional para as en�dades do Sicoob.



 2. O processo de gerenciamento do risco operacional consiste na 
avaliação qualita�va dos riscos por meio das etapas de iden�ficação, avaliação, 
tratamento, testes de avaliação dos sistemas de controle, comunicação e 
informação.
 3. As perdas operacionais são comunicadas à Área de Controles Internos 
que interage com os gestores das áreas e iden�fica formalmente as causas, a 
adequação dos controles implementados e a necessidade de aprimoramento dos 
processos, inclusive com a inserção de novos controles.
 4. Os resultados são apresentados à Diretoria Execu�va e ao Conselho de 
Administração. 
 5. A metodologia de alocação de capital, para fins do Novo Acordo da 
Basileia, u�lizada para determinação da parcela de risco operacional (RWAopad) 
é a Abordagem do Indicador Básico (BIA). 
 6. Em cumprimento à Resolução CMN 3.380/2006, encontra-se 
disponível no sí�o do Sicoob (www.sicoob.com.br) relatório descri�vo da 
estrutura de gerenciamento do risco operacional.

 Riscos de Mercado e de Liquidez 
 1. O gerenciamento dos riscos de mercado e de liquidez do SICOOB 
CREDIMED obje�va garan�r a aderência às normas vigentes e minimizar os riscos 
de mercado e de liquidez, por meio das boas prá�cas de gestão de riscos, na 
forma instruída nas Resoluções CMN 3.464/2007 e 4.090/2012.
 2. Conforme preceitua o ar�go 9 da Resolução CMN 3.464/2007 e ar�go 
8 Resolução CMN 4.090/2012, o SICOOB CREDIMED aderiu à estrutura única de 
gestão dos riscos de mercado e de liquidez do Sicoob, centralizada na 
Confederação Nacional das Coopera�vas do Sicoob Ltda. (Sicoob Confederação), 
desde novembro de 2017, sendo anteriormente realizado pelo Banco 
Coopera�vo do Brasil S.A (Bancoob), que pode ser evidenciada em relatório 
disponível no sí�o www.sicoob.com.br. 
 3. No gerenciamento do risco de mercado são adotados procedimentos 
padronizados de iden�ficação de fatores de risco, de classificação da carteira de 
negociação (trading) e não negociação (banking), de mensuração do risco de 
mercado de estabelecimento de limites de risco, de testes de stress e de 
aderência ao modelo de mensuração de risco (backtes�ng). 
 4. No gerenciamento do risco de liquidez são adotados procedimentos para 
iden�ficar, avaliar, monitorar e controlar a exposição ao risco de liquidez, limite 
mínimo de liquidez, fluxo de caixa projetado, testes de stress e planos de con�ngência.



 5. Não obstante a centralização do gerenciamento dos riscos de mercado 
e de liquidez, o SICOOB CREDIMED possui estrutura compa�vel com a natureza 
das operações e com a complexidade dos produtos e serviços oferecidos, sendo 
proporcional à dimensão da exposição ao risco de liquidez da en�dade.

 Risco de Crédito
 1. O gerenciamento de risco de crédito do SICOOB CREDIMED obje�va 
garan�r a aderência às normas vigentes, maximizar o uso do capital e minimizar 
os riscos envolvidos nos negócios de crédito por meio das boas prá�cas de gestão 
de riscos. 
 2. Conforme preceitua o ar�go 9 da Resolução CMN nº 3.721/2009, o 
SICOOB CREDIMED aderiu à estrutura única de gestão do risco de crédito do 
Sicoob, centralizada no Sicoob Confederação (Sicoob), desde novembro de 2017, 
sendo anteriormente realizado pelo Banco Coopera�vo do Brasil S.A (Bancoob), a 
qua l  encontra -se  ev idenc iada  em re latór io  d i spon íve l  no  s í�o 
www.sicoob.com.br. 
 3. Compete ao gestor a padronização de processos, de metodologias de 
análises de risco de clientes e de operações, de criação e de manutenção de 
polí�ca única de risco de crédito para o Sicoob, além do monitoramento das 
carteiras de crédito das coopera�vas. 
 4. Não obstante a centralização do gerenciamento de risco de crédito, o 
SICOOB CREDIMED possui estrutura compa�vel com a natureza das operações, a 
complexidade dos produtos e serviços oferecidos, sendo proporcional à 
dimensão da exposição ao risco de crédito da en�dade. 

 Gerenciamento de Capital 
 1. A estrutura de gerenciamento de capital do SICOOB CREDIMED 
obje�va garan�r a aderência às normas vigentes e minimizar o risco de 
insuficiência de capital para fazer face aos riscos em que a en�dade está exposta, 
por meio das boas prá�cas de gestão de capital, na forma instruída na Resolução 
CMN 3.988/2011.
 2. Conforme preceitua o ar�go 9 da Resolução CMN 3.988/2011, o 
SICOOB CREDIMED aderiu à estrutura única de gerenciamento de capital do 
Sicoob, centralizada na Confederação Nacional das Coopera�vas do Sicoob Ltda. 
(Sicoob Confederação), a qual encontra-se evidenciada em relatório disponível 
no sí�o www.sicoob.com.br.
 3. O gerenciamento de capital centralizado consiste em um processo 



con�nuo de monitoramento do capital, e é realizado pelas en�dades do Sicoob 
com obje�vo de:
 a) avaliar a necessidade de capital para fazer face aos riscos a que as 
en�dades do Sicoob estão sujeitas;
 b) planejar metas e necessidade de capital, considerando os obje�vos 
estratégicos das en�dades do Sicoob;
 c) adotar postura prospec�va, antecipando a necessidade de capital 
decorrente de possíveis mudanças nas condições de mercado.
 4. Adicionalmente, são realizadas também simulações de eventos 
severos em condições extremas de mercado, com a consequente avaliação de 
seus impactos no capital das en�dades do Sicoob.

 21. Seguros contratados - Não auditado
 A Coopera�va adota polí�ca de contratar seguros de diversas 
modalidades, cuja cobertura é considerada suficiente pela Administração e 
agentes seguradores para fazer face à ocorrência de sinistros. As premissas de 
riscos adotados, dada a sua natureza, não fazem parte do escopo de auditoria das 
demonstrações contábeis, consequentemente, não foram examinadas pelos 
nossos auditores independentes.

 22. Índice de Basileia
 As ins�tuições financeiras e demais ins�tuições autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil devem manter, permanentemente, o valor do 
Patrimônio de Referência (PR), apurado nos termos da Resolução CMN nº. 4.192, 
de 01/03/2013, compa�vel com os riscos de suas a�vidades. 
 
 23. Outros assuntos
 Foi publicada, em 23 de fevereiro de 2017, a Resolução CMN nº. 4.557 
que dispõe sobre as estruturas de gerenciamento de riscos e de capital, com a 
consequente revogação, a par�r de 24 de fevereiro de 2018, das Resoluções CMN 
n.º 3.380/2006, 3.464/2007, 3.721/2009, 3.988/2011 e 4.090/2012.
Em razão disso, foi criada no Sicoob Confederação, a Superintendência de Gestão 
de Risco e Capitais, que vem promovendo a reestruturação administra�va e 
operacional para cumprimento das exigências previstas na Resolução CMN nº. 
4.557/2017, de modo a atendê-la plenamente a par�r de fevereiro de 2018.

Jesus de Faria Fernandes
Diretor Financeiro

Maria Marilene dos Santos Carvalho
Contador CRC-MG 067016

Uberaba-MG, 31 de dezembro de 2017



PARECER DO CONSELHO FISCAL

 Os abaixo assinados membros do Conselho Fiscal da Coopera�va de 
Economia e Crédito Mútuo dos Servidores Públicos Federais do Município de 
Uberaba e suas Fundações SICOOB CREDIMED LTDA, em reunião realizada no dia 
23/01/2018, em observância ao disposto no ar�go 163 da Lei 6.404/76, e no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, examinaram o relatório anual da 
Administração e as Demonstrações Financeiras, rela�vos ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2017, compreendendo o Balanço Patrimonial, 
Demonstra�vo do Resultado do Exercício e demais documentos e informações 
per�nentes às operações realizadas pelo SICOOB CREDIMED. 

 Com base nos documentos examinados, nas análises levadas a efeito e 
nos esclarecimentos apresentados por representantes do SICOOB CREDIMED, 
são de opinião que os citados documentos estão em conformidade com as 
prescrições legais e reflete adequadamente a posição patrimonial e econômico-
financeira da Coopera�va no referido exercício social, razão pela qual opinam 
favoravelmente à aprovação de tais documentos pela Assembléia Geral de 
Cooperados.

Uberaba-MG, 23 de janeiro de 2018

Erasmo Leal da Silva
Conselheiro Fiscal Coordenador

   
Dircy da Silva

  Conselheira Fiscal       
Secretária

Clébia Rosa Morais Alves
Conselheira Fiscal



RELATÓRIO DE AUDITORIA SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

 Ao Conselho de Administração, à Administração e aos Cooperados da
Coopera�va de Economia e Crédito Mútuo dos Servidores Públicos Federais do 
Município de Uberaba e suas Fundações - SICOOB CREDIMED Uberaba/MG

 Opinião
 Examinamos as demonstrações contábeis da Coopera�va de Economia e 
Crédito Mútuo dos Servidores Públicos Federais do Município de Uberaba e suas 
Fundações - Sicoob Credimed , que compreendem o balanço patrimonial em 31 
de dezembro de 2017 e as respec�vas demonstrações de sobras ou perdas, das 
mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa 
data, bem como as correspondentes notas explica�vas, incluindo o resumo das 
principais polí�cas contábeis.

 Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas 
apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição 
patrimonial e financeira do Sicoob Credimed em 31 de dezembro de 2017, o 
desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o semestre findo 
nessa data, de acordo com as prá�cas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às 
ins�tuições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil.

 Base para opinião
 Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com 
tais normas, estão descritas na seção a seguir, in�tulada "Responsabilidades do 
auditor pela auditoria das demonstrações contábeis". Somos independentes em 
relação à coopera�va, de acordo com os princípios é�cos relevantes previstos no 
Código de É�ca Profissional do Contador e nas normas profissionais emi�das pelo 
Conselho Federal de Contabil idade, e cumprimos com as demais 
responsabilidades é�cas de acordo com essas normas. Acreditamos que a 
evidência de auditoria ob�da é suficiente e apropriada para fundamentar nossa 
opinião.

 Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis e o 
relatório do auditor
 A administração da coopera�va é responsável por essas outras 



informações que compreendem o Relatório da Administração.

 Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis não abrange o 
Relatório da Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de 
auditoria sobre esse relatório.

 Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis, nossa 
responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar 
se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações 
contábeis ou com o nosso conhecimento ob�do na auditoria ou, de outra forma, 
aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, 
concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administração, somos 
requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito.

 Responsabilidades da administração e da governança pelas 
demonstrações contábeis
 
 A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação 
das demonstrações contábeis de acordo com as prá�cas contábeis adotadas no 
Brasil, aplicáveis às ins�tuições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários 
para permi�r a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.

 Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é 
responsável pela avaliação da capacidade de a coopera�va con�nuar operando, 
divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua con�nuidade 
operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações 
contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar a coopera�va ou 
cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alterna�va realista para evitar o 
encerramento das operações.

 Os responsáveis pela governança da coopera�va são aqueles com 
responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações 
contábeis.

 Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 



contábeis

 Nossos obje�vos são obter segurança razoável de que as demonstrações 
contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro, e emi�r relatório de auditoria 
contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas 
não uma garan�a de que a auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções 
relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e 
são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam 
influenciar, dentro de uma perspec�va razoável, as decisões econômicas dos 
usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis.

Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional, e mantemos 
ce�cismo profissional ao longo da auditoria. Além disso:
  • Iden�ficamos e avaliamos o risco de distorção relevante nas 
demonstrações contábeis, independente se causada por fraude ou erro, 
planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, 
bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para 
fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 
resultante de fraude é maior do que proveniente de erro, já que a fraude pode 
envolver o ato de burlar os controles internos, e conluio, falsificação, omissão ou 
representações falsas intencionais.

  • Obtemos o entendimento dos controles internos relevantes para a 
auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados nas 
circunstâncias, mas não com o obje�vo de expressarmos opinião sobre a eficácia 
dos controles internos da coopera�va.

  • Avaliamos a adequação das polí�cas contábeis u�lizadas e a 
razoabilidade das es�ma�vas contábeis e respec�vas divulgações feitas pela 
administração.

  • Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base 
contábil de con�nuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria 
ob�das, se existe incerteza significa�va em relação a eventos ou circunstâncias 



que possam levantar dúvida significa�va em relação a capacidade de 
con�nuidade operacional da coopera�va. Se concluirmos que existe incerteza 
significa�va devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as 
respec�vas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em 
nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão 
fundamentadas nas evidências de auditoria ob�das até a data de nosso relatório. 
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a coopera�va a não mais se 
manter em con�nuidade operacional.

  • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das 
demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações 
contábeis representam as correspondentes transações e os eventos de maneira 
compa�vel com o obje�vo de apresentação adequada.

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros 
aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações 
significa�vas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significa�vas nos 
controles internos que iden�ficamos durante nossos trabalhos.

Felipe Rodrigues Beiral Contador
CRC MG - 90.766/O-4
CNAI 2.994

Belo Horizonte, 02 de março de 2018.
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Inves�mentos* realizados pela Administração

  - Manutenção e modernização da infraestrutura �sica e tecnológicas da
   coopera�va;

  - Cursos e treinamentos para capacitação e reciclagem do corpo
   funcional;

  - Reembolso de despesas efetuadas com medicamentos aos
   cooperados, conforme normas específicas da Diretoria Execu�va;

  - Transportes e hospedagens referentes à capacitação e eventos em
   outras localidades; 

  - Patrocínios e par�cipações em eventos de cooperados ou público alvo,
   com retorno social e publicitário;

*Parte dos Inves�mentos são realizados através do fundo FATES (Fundo de 
Assistência Técnica Educacional e Social), de acordo com legislação específica. 
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